
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  DLC 
AV. BARÃO DO RIO BRANCO, N° 685 BAIRRO CENTRO CEP 68.475-000, CNPJ: 

04.876.538/0001-15 EMAIL: licitação@bagre.pa.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19.2025/CPL/PE

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 19.2025/PE

No dia 22 de Dezembro de 2025 , autorizado pelo processo de Pregão Eletrônico nº 19.2025/CPL/PE, 

destinado a promover o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E 

SHOWNS PARA EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, RESOLVE registrar os preços das empresas relacionadas na Ata da Sessão Pública do Pregão, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações,  com as disposições a seguir: 

1.0 - DOS PRODUTOS E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Consideram-se registrados os preços abaixo relacionados: 

SERVE BEM COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

Especificação Unid. Quantidade Valor Total
ARQUIBANCADAS COBERTAS COM 8 LANCES: -Armação em 
barras tubulares metálicas de 3”; Fechamento de guarda corpo com 
compensado, com e pintura cor preta; Atracações feita em grampos 
metálicos; Cobertura em lona vinilica, com espessura de lona de 
15mm e Iluminação ambiente, com 08 lâmpada ecológicas de 
220wtz. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 3 46.805,90 140.417,70

ARQUIBANCADAS SEM COBERTURA COM 8 LANCES: Armação 
em barras tubulares metálicas de 3”; Fechamento de guarda corpo 
com compensado, com e pintura cor preta e Atracações feita em 
grampos metálicos. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 3 43.422,70 130.268,10

BANHEIRO QUIMICO: em polietileno expandido, tipo Standart, nas 
dimensões de 1,10m x 1,20m x 2,30m, de altura, com tratamento de 
resíduos através de produto químico, com manutenção limpeza e 
higienização através de sistema de vácuo. - SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 80 240,27 19.221,60

CERCA MODULAR DE ISOLAMENTO/GUARDA CORPO: Em 
estrutura tubular metálica galvanizada modulada nas dimensões 
2,00 mts de cumprimento por 1,20mts de Altu - SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

M 1550 48,90 75.795,00

Decoração do palco, com fundo acortinado e forração das laterais, 
12 pontos de luz PAR LED 64; - PRESTAÇÃO DE DE SERVIÇO

DIÁRIA 30 1.649,17 49.475,10

GRUPO GERADOR MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 
KVA: trifásico, tensão 220/110 v, 60Hz, disjuntor de proteção , 
silenciado em nível de ruído sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, 
acoplado a um caminhão por meio de grampos fixados no chassi 
para transporte rápido, com 02 jogos de cabos de 95mm/4lances/25 
metros flexíveis ( 95mm x 4 x 25m) , quadro de barramento de cobre 
para conexão intermediaria com isoladores e chave reversora para 
duas fontes de energia elétrica dimensionada de acordo com a 
potencia do grupo gerador , incluindo custo de montagem com ponto 
de aterramento para proteção composto de 01(uma) haste de cobre 
de 03 metros de cumprimentos , com cordoalha de cobre nº 16mm2, 
no mínimo , com 05 metros com conectores. - SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 18 3.398,70 61.176,60

ILUMINAÇÃO TIPO 1 P SHOW DE MEDIO E GRANDE PORTE; 
COM: 120-Lampada par 64; 12-Elipsoidal; 08-Ribaltas; 20-Par Led 
de 3w; 16- Lâmpadas ACL ou Locolight; 08-Refletores Mini Brutes; 
02-Maquinas de Fumaça; 12-Movinghead Spot; 08-Moving Beam; 12- 
Strob Atomic 3000; 01-Mesa de Luz Digital de 2048 Canais DMX; 01-
Sistema Dimer Digital DMX com 60 canais de 4kwa: 04 Pontos de 
intercon e 01-Bortruss e Fiação necessário para as ligações dos 

DIÁRIA 18 7.701,90 138.634,20
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equipamentos. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP
LOCAÇÃO DE SOM MÓVEL-ESTRUTURA MÓVEL DE VOLANTE 
(CARRO DE SOM) COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 5000 WATTS, 
CONTENDO EQUIPAMENTOS DE MESA, CROSSOVER, 
EQUALIZADOR, POTENCIAS, MICROFONES, REVERBER PARA 
ATENDER AS SOLICITAÇÕES DE PROPAGAÇÕES DOS 
EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO, COM CONDUTOR 
CAPACITADO E HABILITADO. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMP

HR 700 427,90 299.530,00

PALCO GRANDE COM CAMARIM 12M X 10M: Com montagem e 
desmontagem de estrutura com pilares em treliças de cantoneiras 
metálicas ou em box truss q30 ou p50, com pisos em compensado 
naval ante derrapante com 15mm de espessura, estruturados e 
fixados em tubos e perfis metálicos sem a utilização de pregos. As 
bases deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se 
fazer um perfeito e seguro nivelamento da estrutura. Cobertura 
devera ser em longa vinilica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada devendo a lona ter gramatura mínima de 
550g/m2 e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente. As bases deverão ser montadas sobre sapatas 
ajustáveis em fusos metálicos com espessura mínima de 1 ¼ 
polegadas de modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da 
estrutura. Estrutura de camarim refrigerado. - SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 7 12.338,45 86.369,15

PALCO MÉDIO SEM CAMARIM 10M X 8M: Com montagem e 
desmontagem de estrutura com pilares em treliças de cantoneiras 
metálicas ou em box truss q30 ou p50, com pisos em compensado 
naval ante derrapante com 15mm de espessura, estruturados e 
fixados em tubos e perfis metálicos sem a utilização de pregos. As 
bases deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se 
fazer um perfeito e seguro nivelamento da estrutura. Cobertura 
devera ser em longa vinilica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada devendo a lona ter gramatura mínima de 
550g/m2 e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente. As bases deverão ser montadas sobre sapatas 
ajustáveis em fusos metálicos com espessura mínima de 1 ¼ 
polegadas de modo a se fazer um perfeito e seguro nivelamento da 
estrutura. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 10 6.606,34 66.063,40

PLACA DE FECHAMENTO: placa de metal galvanizado medindo 
3mts x 2,20 mts utilizada para fechar áreas para eventos. - 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 250 83,70 20.925,00

Palco Pequeno Coberto (7,00M x 6,00M)-Em estrutura tubular 
metálica de Duro alumínio com Plataforma Telescópicas ou 
ajustáveis, medindo 02m x 01m revestidas em compensado de 
20mm em compensado fenólico ante derrapante na espessura de 
20mm, e carpete de primeiro uso na cor grafite, com corrimão em 
sua totalidade e guarda corpo com vão máximo de 11 cm (conforme 
item 4.3.3.1 NBR 147118/01 e NBR 9050/15 da ABNT). Cobertura 
em lona MP1.400 ante chamas na cor branca e filtro solar, sobre 
Box Truss de duro alumínio com calhas metálicas e sistema de 
içamento através de talhas. Fechado frontalmente em tapume 
moldado de 01.50m de altura, com lona para fechamento lateral. 
Deverá ter ainda escada de acesso e aterramento em seis pontos 
com 3 varas de cobre Ø 5/8”, com 1,5m cada, posicionadas no 
formato delta ?, devidamente conectado a um cabo de cobre com 
diâmetro de 30mm de acordo com a NBR 5410 (Norma Brasileira de 
Instalação Elétricas de Baixa Tensão). Deve ser apresentado o 
Habite-se. Diária = 24 horas - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMP

DIÁRIA 10 7.449,90 74.499,00

SHOW DE BANDA MUSICAL - ATRAÇÃO REGIONAL, COM 
REPERTÓRIO VARIADO, COM OS HITS MAIS TOCADOS PELAS 
RADIOS, NOS ESTILOS AROCHA, AXE, SAMBA, PAGODE, 
FUNK, FORRÓ E SERTANEJO, ETC. A BANDA DEVERÁ TER NO 
MÍNIMO A SEGUINTE FORMAÇÃO: 03 CANTORES, 01  
CANTORA, 01 TECLADISTA, 01 BATERISTA, 01 
CONTRABAIXISTA, 01 GUITARRISTA, 04 DANÇARINOS. 
INCLUINDO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E ESTADIA. UMA 
APRESENTAÇÃO DE 2: 30 H. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMP

UND 20 13.736,90 274.738,00

SONORIZAÇÃO COM 
ULTILITÁRIO/CAMIONETA/CARRETINHA;COM: 01-Mesa de Som 

DIÁRIA 6 3.003,90 18.023,40
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Digital 08 canais com 04 mandadas auxiliares; 01-Multicabo de 08 
canais com 45 mts (usados para imput na mesa); 01-Processador 
Digital com 02 Entradas e 6 saídas; 01-CD/DVD player; 01-Notebook 
; 02 microfones sem fio UHF; Fundo Som; 04-Caixas com 02 
Falantes cada distribuídos Frente/Fundo e Laterais; 01-Cubo de 
Retorno para Palco do Trio e 01-Expositor térmico. - SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMP
SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE TIPO 3, COM: 01-Mesa de Som 
Digital 36 canais com 08 mandadas auxiliares; 01-Multicabo de 24 
canais com 45 mts (usados para iSONORIZAÇÃO GRANDE PORTE 
TIPO 3, COM: 01-Mesa de Som Digital 36 canais com 08 mandadas 
auxiliares; 01-Multicabo de 24 canais com 45 mts (usados para 
imput na mesa); 02-Processador Digital com 02 Entradas e 6 saídas; 
02-CD/DVD player; 02-Notebook ; 08 microfones sem fio UHF; 24-
Microfones Dinâmicos; 12-Pedestais tipo girafa para microfones; 01-
Amplificador tipo cubo de 100w para guitarra; 01-Amplificador tipo 
cubo 100w para guitarra;  01-Amplificador tipo cubo 200w para 
contra baixo; 06-monitores 1 x 15” + driver; 12-Caixas de Sub Grave; 
12-Caixas de Line Array; 04-Multicabos de 12 canais e 04-Cubos de 
Retorno para Palco. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 10 7.509,90 75.099,00

SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE TIPO 2, COM: 01-Mesa de Som 
Digital 08 canais com 04 mandadas auxiliares; 01-Multicabo de 08 
canais com 45 mts (usados para imput na mesa); 01-Processador 
Digital com 02 Entradas e 6 saídas; 01-CD/DVD player; 01-Notebook 
; 02 microfones sem fio UHF; Fundo Som; 04 Line e 04 Sub. - 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 15 4.260,89 63.913,35

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE TIPO 1- CAIXA/TRIPÉ, COM: 
01-Mesa de Som Digital 08 canais com 04 mandadas auxiliares; 01-
Multicabo de 08 canais com 45 mts (usados para imput na mesa); 01-
Processador Digital com 02 Entradas e 6 saídas; 01-CD/DVD player; 
01-Notebook ; 02 microfones sem fio UHF; Fundo Som e Ate 04 
caixas tripés com 04 Falantes cada distribuídos no espaço do 
evento. - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMP

DIÁRIA 35 2.032,89 71.151,15

TENDA MEDINDO 5MTX5MT: Com estrutura tubular , de medida de 
3” de espessura, cobertura devera ser em lona vinilica sobre tenda 
em estrutura tubular metálica galvanizada devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m2 e filtro solar , de modo a proporcionar 
maior conforto térmico no ambiente. As bases deverão ser montadas 
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura mínima 
de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um perfeito e seguro 
nivelamento da estrutura.

DIÁRIA 30 1.460,90 43.827,00

1.709.126,75

     

2. 0 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

 2.1. Os produtos registrados, quando solicitados, serão fornecidos imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, pelos valores acima descritos, sendo proibida a cobrança de 

qualquer outra despesa que venha a interferir nos valores registrados, prazo este que será contado da data 

do recebimento pela licitante contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por 

esta Municipalidade.

2.1.2. Entende-se por “imediatamente”, até 05(cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem 

de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente.

2.1.3. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Bagre - Pa, através 

de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão além da descrição dos produtos e suas 

respectivas quantidades.

2.2. Fica assegurado o direito da licitante contratada ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, 

seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da 

majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 
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produtos negociados.

2.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 

Consumidor (INPC).

2.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração.

2.3. A licitante contratada fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 

fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com 

as necessidades do Município de Bagre - Pa. 

 3. 0 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A Administração pagará as licitantes pelo fornecimento dos produtos os preços registrados conforme 

item 1 desta Ata.

3.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será realizado em até 

30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de 

recebimento dos produtos.

3.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado a licitante 

contratada apontado às falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de 

outra contemplando o correto fornecimento.

3.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da licitante, em qualquer época, a comprovação de 

quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtos 

negociados.

3.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos 

negociados.

3.4.1. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que enseje em sua 

rejeição, ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as expensas 

da licitante contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, bem como o 

valor que por ventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos produtos rejeitados. 

4. 0 - DA VIGÊNCIA

4.1. A presente ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados de sua assinatura.

5.0 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento dos produtos ora registrados dar-se-á pelas Funcionais 

Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercicio:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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Não existem dotações vinculadas ao processo.

6. DAS PENALIDADES E MULTAS

6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, podendo sofrer as penalidades administrativas previstas na 

Lei n° 14.133/21, quando:

a) descumprir as condições do Contrato;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e

d) tiver presentes razões de interesse público.

6.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados.

7.0 -  DA LEGISLAÇÃO APLICADA

7.1. A presente ata regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, 

a Lei nº 14.133/21 e os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que 

couber.

8.0 DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei 

Federal n.º 14.133/21.

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Administração 

Municipal promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no Mercado, a Administração Municipal deverá:

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado;

8.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal 

poderá:

8.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e

8.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

8.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Municipal deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;

9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

9.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e seus anexos.

11.0 - DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bagre - Pa, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da 

execução da presente ata.

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais.

12. DAS DISPOSIÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como prazos para a entrega e recebimento do objeto, as 
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obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no edital.

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo.

12.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes no Decreto n.º 5.450, de 2005, do Decreto 

n° 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 

2001, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e da Lei n.º 14.133/21, subsidiariamente.

Bagre/PA, 22 de Dezembro de 2025

CONTRATANTE 

______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE 

CNPJ: 04.876.538/0001-15 

CLEBERSON FARIAS LOBATO RODRIGUES 

CPF: 637.224.962-68

CONTRATADO

Proponente Representante C.P.F. Assinatura
SERVE BEM COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS

IDERALDO DE NAZARÉ PAES FARIAS 587.841.282-91
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